
São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e à vista das informações contidas no 
cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, CERTIFICA:

QUE O CONTRIBUINTE 190.047.0072-1 TEVE ORIGEM NO(S) CONTRIBUINTE(S): 190.047.0031-4; 

INEXISTEM INFORMAÇÕES DE CONTRIBUINTES ASCENDENTES PARA O IMÓVEL IDENTIFICADO PELO Nº DE 
CONTRIBUINTE: 190.047.0031-4

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive no período de vigência desta certidão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida via internet com base na portaria SF nº 04 de 5 de janeiro de 2012.
Instrução normativa SF/SUREM, n. 31, de 13 de dezembro de 2016 e Portaria Intersecretarial SF/SEL/SMSP Nº 06, de 14/12/2016
Prazo de validade de 180 dias a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF nº 04 de 5 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 09:51:07 horas do dia 22/01/2019 (hora e data de Brasília).
Código de autenticidade: 793C6371
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda www.prefeitura.sp.gov.br.
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